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CEF/0910/26531 — Intenção de decisão do CA
(Univ) - Ciclo de estudos em funcionamento
Intenção de Decisão do Conselho de Administração
1. Tendo recebido o Relatório Final de acreditação preliminar relativo ao ciclo de estudos Gestão
2. conferente do grau de Doutor
3. leccionado pela/o Departamento de Ciências Económicas e Empresariais
4. da/o Universidade Portucalense Infante D. Henrique
5. O Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, na sua
reunião de 2012/05/03
6. tem a intenção de: Não acreditar, em concordância com CAE
7. por um período de (em anos): <sem resposta>
8. Condições (Português)
<sem resposta>
9. Fundamentação (Português)
O Conselho de Administração decide não acreditar o ciclo de estudos em concordância com a
fundamentação e a recomendação da CAE. 
O corpo docente não corresponde às necessidades do ciclo de estudos, pois a Instituição recorre a
orientadores que são docentes de outras instituições. O ciclo de estudos tem um número reduzido de
docentes doutorados em regime de tempo integral, na área. Dos 8 docentes indicados, 6 são a tempo
integral, e destes apenas 3 em Gestão. 
A Biblioteca tem um reduzido acervo bibliográfico na área da gestão, e não estão acessíveis recursos
electrónicos (e-books, outras bases de dados de revistas académicas, dados económicos, perfis de
empresas/mercados, etc).
A investigação científica dos docentes do ciclo de estudos é diminuta, existindo apenas uma
publicação numa revista internacional com revisão anónima. Não existem projectos de investigação
e não existe monitorização da actividade científica.
A Instituição não tem Centro de Investigação próprio, e apenas 1 docente está ligado a um centro de
investigação avaliado positivamente, com uma classificação de Bom.
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